EMFOR - CIVEL

SALARIO-EDUCACAO
DECRETO 3.142 DE 16-08-1999

Recurso re 50

da Guerra.

Art. 13 — O Ministro da Guerra regulamentara também as disposi¢fes do paragrafo tnico do
art.1°.

Art. 14 - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

EMENTA

DECRETO-LEI N° 400, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968 Altera a legislagao pertinente ao Impésto sébre
Produtos Industrializados e da outras providéncias. O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuic&o
gue lhe confere o § 1° do art. 2° do Ato Institucional n® 5 de 13 de dezembro de 1968, DECRETA: Art. 1° A
Lei n® 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com as seguintes altera¢des: Alteragédo 12.
Suprima-se a alinea "b", do inciso |, do artigo 5°. Alteragao 22 . Os incisos | e Il do artigo 83 passa a ter a
seguinte redacao: "l - Os que entregarem ao consumo, ou consumirem produto de procedéncia estrangeira
introduzido clandestinamente no Pais ou importado irregular ou fraudulentamente ou que tenha entrado no
estabelecimento, déle saido ou néle permanecido desacompanhado da nota de importacéo ou da
nota-fiscal, conforme o caso; Il - Os que emitirem, fora dos casos permitidos nesta Lei, nota-fiscal que néao
corresponda a saida efetiva, de produto nela descrito, do estabelecimento emitente, e os que, em proveito
préprio ou alheio, utilizarem, receberem ou registrarem essa nota para qualquer efeito, haja ou ndo destaque
do impdsto e ainda que a nota se refira a produto isento”. Alteracéo 32. Acrescente-se ao artigo 83 o
seguinte paragrafo: § 3° Aplica-se a multa de 30% (trinta por cento) do valor comercial do produto
estrangeiro legalmente importado ou adquirido a todo aquéle: | - que receber, conservar, entregar a
consumo ou consumir, sem registro nos livros ou fichas de contréle quantitativos préprios, quando da
entrada ou saida do estabelecimento; Il - que emitir nota-fiscal sem algum dos requisitos legais ou
regulamentares; Ill - que nao o tiver marcado ou selado na forma prevista no regulamento ou em ato
normativo. Alteragao 42. Suprima-se o inciso Il do artigo 87. Art. 2° Na Tabela anexa a Lei n® 4.502, de 30 de
novembro de 1964, substituam-se pelos seguintes os textos das posi¢des e i ncisos abaixo especificados e,
guando for o caso, as respectivas aliquotas: Posicdo 02.06 - Carnes e mitdos, comestiveis de qualquer
espécie (exceto os figados de aves domésticas), salgados ou em salmouras, secos ou defumados: 7 -
Carnes comestiveis de qualquer espécie, salgadas ou em salmoura, sécas ou defumadas, quando
enlatadas; ou acondicionadas em quaisquer outros recipientes, embalagens ou envoltérios herméticamente
fechados - 4%. Posicdo 03.02 - Peixes, salgados ou em salmoura, secos ou defumados: 1 - enlatados ou
acondicionados em quaisquer outros recipiente, embalagens ou envoltrios herméticamente fechados - 4%.
Posicao 04.03 - Manteiga de qualquer forma acondicionada em unidades de até 10kg - 4%. Posicao 04.04 -
Queijos e requeijées acondicionados em unidades de até 5kg - 4%. Posicao 04.05 - Ovos de aves e gemas
de ovos, conservados, dessecados eu de outra forma preservados, acucarados ou ndo - 5%. Posi¢éo 07.04 -
Legumes e hortalicas dessecadas, desidratados ou evaporados, mesmo cortados em pedacos ou fatias, ou
ainda esmagados ou pulverizados, mas sem qualquer outro preparo - 5%. Posicdo 09.01 - Café, mesmo
torrado ou descafeinado; cascas e pelicula de café; sucedaneos de café contendo café em qualquer



proporcao; 1 - café torrado, moido ou descafeinado; sucedaneos de café contendo café em qualquer
proporcao - 5%. Posi¢do 09.02 - Chéa de qualquer forma acondicionado em unidades de até 5kg - 8%.
Posicédo 09.03 - Erva-mate acondicionada em unidade de até 5kg - 9%. Posicdo 11.01 - Farinhas de cereais:
1 - farinhas de cereais (com excecao de trigo e de milho) acondicionadas em unidades de até 5kg - 5%.
Posicdo 11.02 - Sémolas e semelhantes, grédo descortinados em pérolas, partidos, esmagados (mesmo em
flocos), com excecdo de arroz sem pelicula, brunido, polido ou quebrado, germes de cereais, inclusive as
suas farinhas acondicionados em unidades de até 5kg - 5%. Posi¢do 11.03 - Farinhas dos gréos de
leguminosas, secos, classificados na posicdo 07.05, acondicionadas em unidades de até 5kg - 5%. Posicao
11.04 - Farinhas das frutas classificadas no Capitulo 8 - 5%. Posicéo 11.05 - Farinhas, sémolas, escamas ou
flocos, de batata - 5%. Posi¢do 11.06 - Farinhas e sémola de sagu, de araruta e de outras raizes e
tubérculos, com excecdo de mandioca, acondicionadas em unidades de até 5kg - 5%. Posicdo 11.08 -
Amidos e féculas, inulina, de qualquer forma, acondicionadas em unidades de até 5kg - 5%. Posi¢éo 11.09 -
Glatem e farinha de gluten, mesma torradas, acondicionadas em unidades de até 5kg - 5%. Posicao 12.07 -
Plantas, partes de plant



